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LEI N" 1.620/2004 

Denomina via pública - Rua Professora 
Nhanhá Maciel e dá outras providências 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representorrtes legais, aprovou e 
eu em seu nome, sarrdono e promulgo a seguinte Leí: 

Art 1° - Fica ctenominada Rua Professora Nhanhá Maciel a via pública c ^ 
tem inido no imóvel número 22 da Rua José Inácio Vargas e termina na 
propríedade do aenhor Geraldo Martins Chaves. 

Art. 2** - O Poder Executivo comunicará aos õrgãos pertinentes, dentra de 
60 (sessenta) dias, denominação da referída vía pública. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em corrtrário. 

Viçosa, 02 de dezembro de 2004 

\ 

Femando Sanf Ana e Castro 
Prefeito Municipai 

(A presenta Lei é originána de prajeto de autoria do Vereador José Félix de Sousa, 
aprovado em reunião da Cãmara, no dia 30.11 2004). 
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